
 
 
 

 

DECISÃO 

Recurso Administrativo 

Pregão Eletrônico nº 13/2023 

Processo Administrativo n° 137447/2022 

01. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de Recurso Administrativo ao resultado dos autos do Processo Administrativo protocolado 

sob o n° 137447/2022 autuado na modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 13/2023, do tipo 

Menor Preço por Item, objetivando a Contratação de empresa apta a fornecer equipamentos 

de informática afim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Turismo de Piracanjuba/GO, interposto pela Empresa Maria Camila Barbosa das Silva 

09781869402., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.666.371/0001-82, 

estabelecida na Rua Sítio Altos, nº 164, Encruzilhada – Bom Jardim/PE. 

02. DA TEMPESTIVADE 

Cumpridas as formalidades legais, verifica-se que o Recurso Administrativo cadastrado na BNC 

(Bolsa Nacional de Compras) no dia 20 de março de 2023 pela Empresa Maria Camila Barbosa das 

Silva 09781869402., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.666.371/0001-

82 é TEMPESTIVO, vez que atende ao exigido no Edital, bem como o art. 41, da Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

03. DAS RAZÕES 

A recorrente questiona em síntese, a seguinte razão de fato e de direito para justificar as medida 

interposta: 

I. Sua desclassificação no item 03 “Notebook completo montado,..”, uma vez que o produto 

ofertado pela mesma atende às exigências editalícias quanto ao cumprimento das especificações 

técnicas. 

II. A habilitação da Empresa Croma Equipamentos e Serviços Eireli, sendo que a proposta 

apresentada para o item 03, não atende ao mínimo exigido no Edital. 



 
 
 

 

O referido recurso encontra-se em sua íntegra anexado aos autos do Pregão Eletrônico nº 13/2023, 

bem como publicado no Site Oficial da Prefeitura de Piracanjuba fazendo parte e como se aqui 

estivesse transcrito. 

04. DOS PEDIDOS 

Requer a recorrente: 

I. Reclassificação de sua proposta no que se refere ao item 03. 

II. Desclassificação da proposta da empresa Croma Equipamentos e Serviços Eireli no item 03. 

05. DA ANÁLISE E JULGAMENTO 

Preliminarmente, esta Pregoeira diligenciou o referido processo à Secretaria Municipal de Esporte, 

Lazer e Turismo para manifestação técnica e posterior envio à Assessoria Jurídica da Prefeitura de 

Piracanjuba a fim de exarar Parecer Jurídico. 

Adentrando ao mérito, e: 

CONSIDERANDO a manifestação técnica no que se refere à proposta apresentada no item 03 pela 

empresa Maria Camila Barbosa das Silva 09781869402., Pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 44.666.371/0001-82: 

 

CONSIDERANDO a manifestação técnica no que se refere à proposta apresentada no item 03 pela 

empresa Croma Equipamentos e Serviços Eireli., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.855.692/0001-76: 



 
 
 

 

 

CONSIDERANDO a manifestação do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo de 

Piracanjuba/GO, Sr. Diego Moraes Rodrigues: 

 

06. DA DECISÃO 

Diante do exposto acima, e considerando a Solicitação do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 

Turismo de Piracanjuba/GO, Pareceres Técnicos e Despacho Jurídico, a Pregoeira decide pelo 

conhecimento do Recurso apresentado pela Empresa Maria Camila Barbosa das Silva 

09781869402., Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.666.371/0001-82 

dada sua tempestividade e regularidade formal, com o CANCELAMENTO do item 03 “Notebook” 

conforme recomendação da secretaria requisitante. 

Publique-se. Sem mais. 

Piracanjuba/GO, aos 21 dias do mês de julho de 2023 

 

 

Jacqueline Silva Campos 

Pregoeira Oficial 
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